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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 51 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 51. ...................................................................... 

.................................................................................... 

XVII – imponham ao consumidor a obrigação de pagar tarifas 

ou ressarcir despesas relacionadas: 

a) a abertura de crédito, a confecção ou pesquisa de cadastro 

para início de relacionamento financeiro ou a qualquer outro serviço 

congênere; e 

b) à emissão de boletos ou faturas de cobrança, carnês e 

assemelhados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A questão das tarifas bancárias ganhou destaque especialmente a 

partir da estabilização da nossa economia. Parece consenso que a diminuição dos 

ganhos bancários em razão da redução da inflação conduziu as instituições 

financeiras a buscarem novas formas de rendimento, entre elas, com particular 

empenho, a cobrança por serviços administrativos anteriormente não tarifados. 

O ânimo demasiado com que esse nicho foi explorado pela indústria 

bancária, contudo, restou por suscitar reações de tal dimensão na sociedade e neste 

Parlamento que as autoridades reguladoras do sistema financeiro viram-se forçadas 

a disciplinar um tema até então relegado majoritariamente ao próprio mercado. 

Desde a Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 3.518, de 

2007 – que limitou determinadas cobranças e padronizou a sua nomenclatura – a 
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regulamentação vem sendo modificada, com inflexões ora favoráveis aos clientes, 

ora favoráveis aos bancos. 

Um fator de relevo fundamental no disciplinamento das tarifas 

bancárias surgiu, em 2006 com a confirmação pelo Supremo Tribunal Federal de 

que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) incidiria sobre o sistema financeiro. A 

convicção de que a principiologia e o aparato protetivo do CDC modulariam os 

serviços financeiros jogou novas luzes sobre uma série de práticas bancárias, 

notadamente sobre cobranças claramente contrárias à essência do CDC. 

Dois pontos que, apesar da postura firme dos militantes do direito do 

consumidor e de parte dominante da doutrina e da jurisprudência, permanecem 

controvertidos referem-se à cobrança da taxa de abertura de cadastro (TAC) e da 

taxa de emissão de carnê (TEC) nas operações de crédito. Há entendimento robusto 

de que tais encargos, mesmo que contratualmente previstos, são abusivos por, 

dentre outros motivos: i) sobreporem-se aos juros que são a verdadeira 

contraprestação à concessão ao crédito, reduzindo a transparência e a capacidade 

de comparação dos consumidores; ii) destinarem-se unicamente à cobertura de 

serviços de interesse exclusivo dos bancos, não se revertendo em benefícios ao 

consumidor. 

O próprio CMN, em determinados momentos, convenceu-se da 

abusividade dessas taxas, admitindo que tais cobranças afrontam a transparência 

das relações de consumo e cobrem apenas serviços administrativos ordinariamente 

de responsabilidade dos bancos, não traduzindo serviços efetivamente prestados ao 

consumidor. 

No quadro atualmente vigente, residente na Resolução CMN n.º 3.919, 

de 2010 – e alterações posteriores – autoriza-se a anteriormente proibida cobrança 

de taxa de “confecção de cadastro para início de relacionamento” (art. 3º, I c/c 

Tabela I) e veda-se a anteriormente admitida exigência de tarifas para “emissão de 

boletos ou faturas de cobrança, carnês e assemelhados” (art. 1º, § 2º, II). 
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Somando-se a essa corrente incerteza regulamentar – que hoje vê a 

TAC como um item de cobrança legítimo e a TEC como um item de cobrança 

indevida – o Superior Tribunal de Justiça em recente decisão de sua Segunda 

Seção (REsp 1270174/RS, DJe 05/11/2012) e em acórdãos posteriores posicionou-

se, aparentemente de modo contrário ao que se vinha decidindo no próprio STJ e 

nas demais instâncias judiciais, pela legitimidade de ambas as cobranças. Segundo 

o STJ, não somente a TAC (cuja exigência é atualmente permitida pela 

regulamentação do CMN), como também a TEC (hoje proibida pelas normas do 

CMN) poderiam ser cobradas dos consumidores bancários desde que 

contratualmente previstas. 

Como todo o respeito pela Egrégia Corte Superior, não concordamos 

com a cobrança dessas tarifas e não compreendemos suficientemente as razões de 

direito que motivaram essa modificação no seu entendimento jurisprudencial. 

Estamos convictos – e acompanhados, como já exposto, pela unanimidade dos 

órgãos e entidades de defesa do consumidor e por parcela majoritária da doutrina e 

jurisprudência – que não há fundamento legal ou econômico que justifique o pouco 

transparente acréscimo aos juros remuneratórios (preço cobrado pelo “produto” 

dinheiro, entregue na operação de crédito e que certamente cobre todos os custos 

da atividade) de tarifas destinadas a ressarcir serviços de interesse e proveito 

exclusivo dos bancos e que, portanto, em nada beneficiam o consumidor com elas 

onerado. 

Para cessar com essas cobranças excessivas, conferir tratamento 

uniforme às duas modalidades de tarifa e oferecer segurança jurídica a todos os 

atores do mercado de consumo, apresentamos o presente projeto de lei que altera o 

Código de Defesa do Consumidor para tipificar, como cláusula abusiva, disposição 

contratual que imponha ao consumidor a obrigação de pagar taxas ou tarifas pela 

abertura de crédito e pela emissão de boletos bancários. 

A forma adotada pela Proposição coaduna-se com a já mencionada 

decisão do Supremo Tribunal Federal que fixou a aplicação do CDC, uma lei 

ordinária, aos serviços financeiros e estabeleceu que a reserva de leis 
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complementares a que se refere o artigo da Constituição que trata do setor 

financeiro (art. 192) refere-se apenas aos temas estruturantes do sistema. 

Contamos com a colaboração de nossos pares para a aprovação e 

aperfeiçoamento do Projeto. 

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2013. 

Deputado BETO ALBUQUERQUE 
PSB-RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 

partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 

instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 

2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
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§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
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VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
 

RESOLUÇÃO Nº 3.518, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007 
(Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.919/2010/BACEN/MF) 

 

Disciplina a cobrança de tarifas pela prestação 

de serviços por parte das instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil.  

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

extraordinária realizada em 6 de dezembro de 2007, com base no art. 4º, inciso IX, da referida 

lei, resolveu: 

 

Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve 

estar prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo 

serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário. (Redação dada 

pelo(a) Resolução 3.693/2009/BACEN/MF) 

§ 1º Para efeito desta resolução: (Redação dada pelo(a) Resolução 

3.693/2009/BACEN/MF) 

 

I - considera-se cliente a pessoa que possui vínculo negocial não esporádico com a 

instituição, decorrente de contrato de depósitos, de operação de crédito ou de arrendamento 

mercantil, de prestação de serviços ou de aplicação financeira; (Redação dada pelo(a) 

Resolução 3.693/2009/BACEN/MF) 

 

II - os serviços prestados a pessoas físicas são classificados como essenciais, 

prioritários, especiais e diferenciados; (Redação dada pelo(a) Resolução 

3.693/2009/BACEN/MF) 

 

III - (Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.954/2011/BACEN/MF) 

 

§ 2º (Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.954/2011/BACEN/MF) 

 

Art. 2º É vedada às instituições de que trata o art. 1º a cobrança de tarifas pela 

prestação de serviços bancários essenciais a pessoas físicas, assim considerados aqueles 

relativos a: 

 

I - conta corrente de depósitos à vista: 
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a) fornecimento de cartão com função débito; 

 

b) fornecimento de dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna 

os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e 

as condições pactuadas; 

 

c) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação 

e outros motivos não imputáveis à instituição emitente; 

 

d) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por 

meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de auto-atendimento; 

 

e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês por meio 

de terminal de auto-atendimento; 

 

f) realização de consultas mediante utilização da internet; 

 

g) realização de duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, 

por mês, em guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet; 

 

h) compensação de cheques; 

 

i) fornecimento do extrato de que trata o art. 12; 

 

II - conta de depósitos de poupança: 

 

a) fornecimento de cartão com função movimentação; 

 

b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, danificação 

e outros motivos não imputáveis à instituição emitente; 

 

c) realização de até dois saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal de 

auto-atendimento; 

 

d) realização de até duas transferências para conta de depósitos de mesma 

titularidade; 

 

e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês; 

 

f) realização de consultas mediante utilização da internet; 

 

g) fornecimento do extrato de que trata o art. 12. 
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§ 1º É vedada a cobrança de tarifas em contas à ordem do poder judiciário e para a 

manutenção de depósitos em consignação de pagamento de que trata a Lei nº 8.951, de 13 de 

dezembro de 1994. 

 

§ 2º Com relação ao disposto no caput, inciso I, alínea "b", é facultado à 

instituição financeira suspender o fornecimento de novos cheques quando: 

 

I - vinte ou mais folhas de cheque, já fornecidas ao correntista, ainda não tiverem 

sido liquidadas; ou 

 

II - não tiverem sido liquidadas 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, das folhas 

de cheque fornecidas ao correntista nos três últimos meses. 

 

Art. 3º Os serviços prioritários para pessoas físicas, assim considerados aqueles 

relacionados às contas de depósito, transferências de recursos, operações de crédito e 

cadastro, serão definidos pelo Banco Central do Brasil, que estabelecerá a padronização de 

nomes e canais de entrega, a identificação por siglas e a descrição dos respectivos fatos 

geradores. 

Parágrafo único. A cobrança de tarifas de pessoas físicas pela prestação, no País, 

de serviços prioritários fica limitada às hipóteses previstas no caput. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
 

RESOLUÇÃO Nº 3.919, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 
 

Altera e consolida as normas sobre cobrança 

de tarifas pela prestação de serviços por parte 

das instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e dá outras 

providências. 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 25 de 

novembro de 2010, com base nos arts. 3º, inciso V, e 4º, incisos VI, VIII e IX, da referida lei, 

resolveu: 

 

Art. 1º A cobrança de remuneração pela prestação de serviços por parte das 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, conceituada como tarifa para fins desta resolução, deve estar prevista no contrato 

firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado 

ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário. 
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§ 1º Para efeito desta resolução: 

 

I - considera-se cliente a pessoa que possui vínculo negocial não esporádico com a 

instituição, decorrente de contrato de depósitos, de operação de crédito ou de arrendamento 

mercantil, de prestação de serviços ou de aplicação financeira; 

 

II - os serviços prestados a pessoas naturais são classificados como essenciais, 

prioritários, especiais e diferenciados; e 

 

III - (Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.954/2011/BACEN/MF) 

 

§ 2º É vedada a realização de cobranças na forma de tarifas ou de ressarcimento 

de despesas: 

 

I - em contas à ordem do Poder Judiciário e para a manutenção de depósitos em 

consignação de pagamento de que trata a Lei nº 8.951, de 13 de dezembro de 1994 ; e 

 

II - do sacado, em decorrência da emissão de boletos ou faturas de cobrança, 

carnês e assemelhados.  

 

Serviços essenciais  

 

Art. 2º É vedada às instituições mencionadas no art. 1º a cobrança de tarifas pela 

prestação de serviços bancários essenciais a pessoas naturais, assim considerados aqueles 

relativos a: 

 

I - conta de depósitos à vista: 

 

a) fornecimento de cartão com função débito; 

 

b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, furto, 

danificação e outros motivos não imputáveis à instituição emitente; 

 

c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por 

meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

 

d) realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria 

instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 

 

e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos 

últimos trinta dias por meio de guichê de caixa e/ou de terminal de autoatendimento; 

 

f) realização de consultas mediante utilização da internet; 

 

g) fornecimento do extrato de que trata o art. 19; 
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h) compensação de cheques; 

 

i) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista 

reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em 

vigor e as condições pactuadas; e 

 

j) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos 

contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos; 

 

II - conta de depósitos de poupança: 

 

a) fornecimento de cartão com função movimentação; 

 

b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, furto, 

danificação e outros motivos não imputáveis à instituição emitente; 

 

c) realização de até dois saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal de 

autoatendimento; 

 

d) realização de até duas transferências, por mês, para conta de depósitos de 

mesma titularidade; 

 

e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos 

últimos trinta dias; 

 

f) realização de consultas mediante utilização da internet; 

 

g) fornecimento do extrato de que trata o art. 19; e 

 

h) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos 

contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

 

§ 1º Para fins do disposto nos incisos I, alínea "j", e II, alínea "h", do caput, são 

consideradas meios eletrônicos as formas de atendimento eletrônico automatizado sem 

intervenção humana, tais como os terminais de autoatendimento, a internet e o atendimento 

telefônico automatizado, observado que: 

 

I - a utilização dos canais de atendimento presencial ou pessoal, bem como dos 

correspondentes no País, por opção do correntista, estando disponíveis os meios eletrônicos, 

pode acarretar a cobrança das tarifas mencionadas nas alíneas "c", "d" e "e" dos incisos I e II, 

do caput deste artigo, a partir do primeiro evento; e 

 

II - o atendimento presencial ou pessoal ou por meio dos correspondentes no País 

não sujeita o cliente ao pagamento de tarifas, se não for possível a prestação dos serviços por 

meios eletrônicos ou se estes não estiverem disponíveis. 
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§ 2º As disposições da Resolução nº 2.817, de 22 de fevereiro de 2001, alterada 

pela Resolução nº 2.953, de 25 de abril de 2002, não se aplicam a contas de depósitos cujos 

contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

 

§ 3º A quantidade de eventos gratuitos referentes aos serviços de que tratam as 

alíneas "c", "d", "e", e "i" do inciso I e as alíneas "c", "d", e "e" do inciso II, do caput, deve ser 

considerada para cada conta de depósitos, independentemente do número de titulares, e não é 

cumulativa para o mês subsequente. 

 

§ 4º O contrato de conta conjunta de depósitos deve prever a quantidade de 

cartões a ser fornecida aos titulares, sendo vedada a cobrança pelo fornecimento da 

quantidade de cartões pactuada. 

 

§ 5º A realização de saques em terminais de autoatendimento em intervalo de até 

trinta minutos é considerada, inclusive para efeito da alínea "c" dos incisos I e II, do caput, 

como um único evento. 

 

Serviços prioritários  

 

Art. 3º A cobrança de tarifa pela prestação de serviços prioritários a pessoas 

naturais deve observar a lista de serviços, a padronização, as siglas e os fatos geradores da 

cobrança estabelecidos na Tabela I anexa a esta Resolução, assim considerados aqueles 

relacionados a:(Redação dada pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

I - cadastro;(Acrescentado pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

II - conta de depósitos; (Acrescentado pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

III - transferência de recursos; (Acrescentado pela Resolução 

4021/2011/BACEN/MF) 

 

IV - operação de crédito e de arrendamento mercantil; (Acrescentado pela 

Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

V - cartão de crédito básico; e (Acrescentado pela Resolução 

4021/2011/BACEN/MF) 

 

VI - operação de câmbio manual para compra ou venda de moeda estrangeira 

relacionada a viagens internacionais. (Acrescentado pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

Parágrafo único. (Suprimido pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

§ 1º O valor das tarifas de que trata o caput deve ser estabelecido em reais. 

(Acrescentado pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

§ 2º O valor de tarifa cobrada pela prestação de serviço por meio do canal de 

atendimento "Correspondente no País", previsto na Tabela I de que trata o caput, não pode ser 
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superior ao da tarifa cobrada pela prestação do mesmo serviço por meio de canal de 

atendimento presencial ou pessoal. (Acrescentado pela Resolução 4021/2011/BACEN/MF) 

 

Serviços especiais 

 

Art. 4º Admite-se a cobrança de tarifa pela prestação de serviços especiais a 

pessoas naturais, assim considerados aqueles cuja legislação e regulamentação específicas 

definem as tarifas e as condições em que aplicáveis, a exemplo dos serviços referentes ao 

crédito rural, ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH), ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), ao Fundo PIS/PASEP, ao penhor civil previsto no Decreto nº 6.473, de 5 de 

junho de 2008, às contas especiais de que trata a Resolução nº 3.211, de 30 de junho de 2004, 

às contas de registro e controle disciplinadas pela Resolução nº 3.402, de 6 de setembro de 

2006, bem como às operações de microcrédito de que trata a Resolução nº 3.422, de 30 de 

novembro de 2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Ficam revogadas, a partir de 1º de março de 2011, as Resoluções ns. 

3.518, de 6 de dezembro de 2007, e 3.693, de 26 de março de 2009. 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES  

Presidente do Banco 
 

FIM DO DOCUMENTO 


